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Nomeia Rua Francisco Praciano Sampaio no distrito
de Icaraí e dá outras providências

Art.l° Fica denominada RUA FP_4NC!SCO~P_4C!ANOSAM~A!O a

via que se inicia Rua Jesse Batista Sampaio e segue sentido oeste até terras

que eram de propriedade do senhor Lourival Praciano Sampaio, no distrito

de Icaraí.

Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 17 dias de' nho de 2021.
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